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TERMO DE CESSAO DE USO N" 13512022

Termo de cessão de uso celebrado pelo Estado de Goiás, por intermédìo

da Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento, como

Cedente, ao Município de Cezarina - GO, como Cessionário, nas condições

abaixo estipuladas:

DO CEDENTE

ESTADO DE GOIÁS, pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio da SECRETARIA DE

ESTADS DE ¡.cniöultUn¡., rECUÁRIA E ABASTECIMENTO (SEAPA), integrante da

administração direta do Estado de Goiás, conforme estabelecido no inciso VIII do artigo 3' da Lei estadual no

20.4gl,de 25 de junho de 2019, inscrita no CNPJ/MF sob o rf 32.746.6321000I-95, com sede administrativa

na Rua 256 N" 52, Qd. 117, Setor Leste Universitário, C.E.P. n" 74,610-200, Goiânia - GO, neste ato

representada pelo ,"r ùt rlur, norneado no Diário Oflrcial do Estado de Goiás pelo Decreto de 22 de abril de

Z12l,Tiago Freitas de Mendonça, brasileiro, portador do RG n'3.696.074 - DGPC/GO, inscrito no CPF/MF

n" 800.882.011-04, residente e domiciliado em Morrinhos - GO'

DO CESSIONÁRIO

MUNICÍpI9 DE çEZARINA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o no

25.043.530/0001-48, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. Valtenir Gonçalves da Silva, portador da

CI.R.G. 1gg3526 SSpTCO, insc'iitono Cpr'¡vn sob o no 509.214,871-34, residente e domiciliado

em Cezarina - GO.

pelo presente ato unilat eruI, precín o, gratuito, com prazo determinado, o Cedente outorga este Termo de Cessão

de Uso ao Cessionário, nos i"*o, do processo Administrativo no 202217647000368, obedecidas os princípios

e nornas que regem a Administração pública, em especial, as disposições da Lei federal n" 8.666 de 21 de julho

de 1993 da Lei estadual no 17.928, de27 dedezembro de2012,è du t.i estadual no 20.491, de 25 de junho de

20Ig,mediante a observância e cumprimento das condições seguintes:

CONDICÃO PRIMEIRA - DO OBJETO

Pelo objeto da presente Cessão de Uso, o Cedente consente ao Cessionfuio a

carâter intransferível, com prazo determinado e estabelecimento de condições, do bem público
utilização precâria, em
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1. TRATOR AGRÍCOLA Marca: YANMAR Modelo: Solis 75 RX 4WD, Motor a diesel, com 04

cilindros, injeção direta, com pneus traseiros e dianteiros, potência de 75cv, lanque 
de combustível

76L,tração- 4x4; direçáo hidroitática, assento do operador com sistema ergonômico, com regulagens

e cinto de segurançu, plutufo.-a com Estrutura Protetora Contra Capotamento - ROPS; com lastros

(pesos) diant-eiros'longitudinais e transversais (de suporte) e traseiros lon_gitudinais; tomada de

pitgnriu de 540 RpM,-com acionamento independentg sistema hidráulico de 3 pontos completos,

com cilihdro auxiliar pãra levante hidráulico ae r.OoOrg, no olhal e duas válvulas de controle remoto

_ vcR; "ã^ barra de tração, tomada de força, no de

Chassi: KywDRlll5393MS, patrimônio no 002620313, no valor unitário de R$ 137.000'00

(cento e trinta e sete mil reaís), adquirido por meio do Processo n'202117647003300, conforme

ñotas de Empenhono 202r.320r.018.b0042 (Fonte 100) e202r.3201.019.00047 (Fonte 280) e Nota

Fiscal n" 000.000 .473, depropriedade da cedente e adquirido com recursos oriundos do convênio

MAPA n' 892244/ZçíS,proð"rro 21000.09043112019:48, Concedente Ministério da Agricultura,
pecuária e Abastecimento - MAPA, publicado no Diário Oficial da União, Páryina 82, Seção 3, na

segunda-feira, 20 de janeiro de 2020,

parágrafo primeiro - o objeto deste Termo de Cessão de Uso ftcarâ sob a guarda do Município de Cezatina -

GO. o Cessionário declara havei recebido o bem e seus acessórios absolutamente novos, como descritos

îo caput da Condição Primeira deste Termo de Cessão de Uso'

parágrafo Segundo - o presente Termo integra o Processo n" 202217647000368 e tem respaldo no Termo de

Convênio n g922441201-g,firmado entre o \iinistério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA e o

Estado de Goiás, por intermédio da Secretaria de Agricultura, Pecuária e Abastecimento - SEAPA, que tem por

objeto Aquisição de patrulha mecanizada'

parágrafo Terceiro - o plano de Trabalho apresentado-no Processo n" 202217647000368 é parte integrante

do prãsente Termo de Cessão de Uso, regendo-o no que for omisso. 
r

CONDICAO SEGUNDA - DAS OBRIGACOES

I - Do Cedente:

a) Ceder a posse e o uso do bem descrito na Condição Primeira ao Cessionário, a título gratuito e

personalíssimo, para ser utilizado exclusivamente conforme especificações técnicas e administrado nos

termos estabelecidos no plano de Trabalho, no Termo de Convênio no 89224412019 e neste Termo de

Cessão de Uso.

II - Do Cessionário
Secrct¡u'ia d* iiriir c ,\baslccitrir:illtl - [:onc (ô2) .]2Û l-8935
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b) Responsabilizar-se inteiramente perante terceiros, com completa isenção do Cedente, por quaisquer danos

causados emrazáodo uso do objeto ãeste Termo de Cessão de Uso, assegurada inclusive a regressividade contra

seu preposto (agelrte público), äe for o caso, na forma da lei, independente de quaisquer fatores externos, tais

como furto, roubo, perda, desastres naturais, enchenteS, entre outrgs

a) Manter, guardar, zelar e conservar o bem ora cedido de modo adequado, observando com rigor suas

ínaüdades e-capacidades, suas especificações técnicas e a necessária manutenção conforme as recomendações

do fabricante, arcando com o ônus e o custo patatal desiderato'

c) Devolver ao Cedente o bem ora cedido, caso seja rescindido ou esgotada a vigência deste Termo' nas mesmas

condições em que o Cessionário o receb".r, ,"rrul rudos os desgastes naturais decorrentes do uso regular e do

decurso do tempo e, ainda, sem direito à qualquer retenção ou indenização.

d) Na eventualidade de danos ao bem, efetuar os reparos, deixando-o com a mesma característica e em

såmehante condição de conservação e funcionamento, tal como inicialmente recebido'

e) Apresentar relatório das atividades desenvolvidas, que deverá ser encaminhado ao Gestor do Termo de

Cessão de Uso, por meio fisico ou eletrônico, devendo ser então anexado aos autos eletrônicos correspondentes

e acima mencionados. o relatório deverá serapresentado a cada 12 (doze) meses, a contar do recebimento dos

bens pelo Cessionário.

f) o descumprimento da obrigação constante do item anterior poderá motivar a rescisão unilateral da presente

Cessão de Uso, por parte do Cedente.

g) Arcar com todos e quaisquer tributos, taxas, impostos, multas e demais custos pertinentes ao

bêm cedido durante a vigência do presente Termo de cessão de uso. 
i\'ì.

h) O Cessionário compromete-se a administrar e usar adequadamente ó bem ora cedido, enquantq estiver

vigente a presente Cessão de Uso,

i) O Cessionário dever át autorizar somente pessoas habilitadas na direção e ou operação do bem cedido em uso'

j) Fica o Cessionário obrigado, durante o período de garantia do bem, a rcalizar as revisões somente nas

empresas concessronárias cl-'a marca. Após o período deþrantia, as demais revisões descritas pelo fabricante

poåerão ser realizadas em oficinas idôneas e qualiflrcadas à manutenção necessária do bem cedido em uso.

Sclc tr^:1 ¡rì¡t i1c l::st.¿rdo tlc; il. c) - [:o¡r0 {{r2) ]"2t}l-8ç15
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CONDICÃ.O TERCEIRA. DA VIGIINCIA

A vigência da presente Cessão de Uso será de 60 (sessenta) meses, contados apafür da assinatura do Secretário

de Estado ¿a SBepR no presente termo, com eflcácia do ato a pafür da publicação do respectivo extrato na

imprensa oficial.

parágrafo Primeiro - A critério das partes, este Temo poderá ser prorrogado por igual período, devendo para

tantoã Cessionário, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias antes do termo final, comunicar expressamente

seu interesse ao Cedente.

CONDICÃO OUARTA - DA REVOGACÃ.O E DA DISSOLUCÃO

O Cedente poderá, a qualquer tempo, revogar unilateralmente o presente ato de Cessão de Uso, nos seguintes

a) ocorrer o descumprimento das condições estabelecidas neste Termo de Cessão de Uso ou seu respectivo

Plano de Trabalho;

b) houver o desvio de finalidade na utilização do bem; ou

c) houver infração de qualquer dispositivo legal aplicável à Cessão de Uso.

Secrotar'ìlr dt lììst¿rtlo cl* .{gri - tbnc (ô2)

parágrafo único - o Cedente po{erá, se for de sua conveniência, efetuar a dissolução unilateral.deste ato,

precáîio, gratuito, com prazo determinado, a qualquer tempo, com notificação prévia de 30 (trinta) dias,

independeite de interpelåção judicial, bem 
"o-o 

," hìuver o interesse comum das partes neste sentido. Assim,

obriga-se o Cessionário a devolver o objeto deste Termo de Cessão de Uso, îo prazo máximo de 3p (trinta) dias

após-a notificação, nas condições normais de uso.

CONDIÇÃO OUINTA - DAS PERDAS E DANOS

Se o Cessionário utilizar o objeto desta Cessão de Uso de modo diverso do aqui condicionado ou se ocoffer

perda ou extravio do mesmo,'caberâ ao Cedente, além da revogação unilateral do Termo de Cessão de Uso,

äxigir as correspondentes perdas e danos, tendo como referência o valor de mercado do objeto do ajuste no

momento da revogação.

- {lili: 7RLra 25tr, rr" 52. Qii.ì17 - Sçl{}l
Per:uirria c .\

- {ìoiâlr
l:t I

418



lt{rstôr¡¡ d*
ãrt¡dê dã

A*d(uttutå,
9eruJtl¿ t

Ábitt$(iñ+ntõ

CONDICÃO SEXTA. DA FISCALIZACÃO

o acompanhamento, por parte do Cedente, da execução deste Termo de Cessão de Uso ftcarâprioritariamente

a cargo da Secretarlá de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento. e será realizado por servidores

designados mediante Portaria da autoridade superior competente.

parágrafo primeiro Os servidores designados apresentarão, após competente vistoria, relatório

circunstanciado observando a finalidade, u "*."*uçãô 
e a utilização do bem, conforme as condições

estabelecidas pelo Cedente neste Termo de Cessão de Uso.

parágrafo Segundo - Caberâ aos servidores clesignados, acompanhar e exigir os relatórios que deverão ser

apresãntado, p.lo Cessionário, conforme previsto nã Condição Sègunda, II, letra oe', deste Termo de Cessão de

Uso.

parágrafo Terceiro - Verificando a ocorrência de qualquer irregularidade na execução deste Termo de Cessão

de Uõ, quando da vistoria, os servidores designados notificarão o Cessionário, estabelecendo um prazo' para a

rc gularização da desconformidadé encontrada.

parágrafo euarto - Caso o cessionário não tome as medidas necessárias no intuito de regalarizar a execução

do Termo de Cessão de Uso, o Gestor deverá informar, imediata e formalmente, à respectiva Chefia da SEAPA'

recomendando-lhe a adoção de medidas para sanear a desconformidade verificada.

parágrafo euinto - Constatado que as decisões e providências necessárias à regular execução do Termo de

Cessão de Uso extrapolam a competência da Chefia imediata da SEAPA, esta solicitará aos seus superiores

hierárquicos as providências pertinentes ao deslinde da questão.

parágrafo Sexto - É livre o acesso, a qualquer tempo, dos respectivos servidores responr¿u.i\,,ao,local de

guard-a elou utilização do bem do p."r"nt" T"*o de Cessão de Uso, bern como o acesso aos relatQrios das

atividades desenvolvidas. o Cessionário obriga-se integralmente na facilitação desse acesso ao local dé guarda

elotutilização do bem cedido em uso.

CONDICÃO SÉTIMA - DA PUBLICACÃO

Caberátà Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento (SEAPA) providenciar a publicação

do extrato deste Termo de cessão de uso no biário oficial do Estado de Goiás e no Diário oficial da união,

nos termos do parágrafo único do artigo 61 da Lei n' 8.66611993'

Scctst¡rri¿ iltl li:sildo rlcr .\ - fìrrc {{r2)
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CONDICÃO OITAVA - COMPROMISSÓRIA DE CONCILIAÇÃO E MEDIACÃO E DE

As controvérsias eventualmente surgidas quanto à formalização, execução ou encerramento do ajuste

decorrentes desta licitação, chamamento público ou procedimento congênere' serão submetidas à

i..tuti"u oô conciliaçao óu mediação no âm-bito da Câmãra de Conciliação, Mediação e Arbitragem da

Administração Estaâual (CCMA), na forma da Lei no 9.307, de 23 de setembro de 1996 e da Lei

Complementar estadual n;144, ie24 de julho de2018, elegendo-se desde já para ory-u_ill^glmento a

õÃüÀn¡ tB coñcrlrAÇÃó, MEDrAö¿.o B ARBTTRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL

(CCMA), outorgando a esta os poderes para indicar os árbitros e renunciando expressamente à

jurisdiçáo e tuteia do poder Judiõiário pala julgamento desses conflitos, consoante Anexo I.

por estarem as partes justas e acertadas, assinam o presente instrumento do ato unilateral em 02 (duas) vias de

igual teor e forma.

Goiânia - co, lL* lYlo,n de2o22.

Secretário

DE MENDONçA
de Agricultura, Pecuária e Abastecimento

c
Prefeito do MunicíPio GO

a
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ANEXO I DO TERMO DE CESSÃO DE USO N" 135/2022

ARBITRAGEM

1. Qualquer disputa ou controvérsia relativa à interpretação ou execução deste ajuste, ou de qualquer forma

oriuida ou associ ada a ele, no tocante a direitãs patrimoniais disponíveis, e que não seja dirimida

amigavelmente entre as partes (precedida darealização de tentativa de conciliação ou.mediação)deverá ser

resolvida de forma definitiva'por arbitragem, nos termos das normas de regência da CAMARA DE

coNCrLrAÇÃO, MEDrAÇÃ.O È eRnnRAcEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA).

2, A CÂMARA DE CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÄO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO

ESTADUAL (CCMA) será composta por Procuradorss ds F.stado, Procuradores da Assembleia Legislativa e

por advogados regularmente inscritos na OAB/GO, podendo funcionar em Comissões compostas sempre em

nú-r.o íãrpar -u'lo1. ou igual a 3'(três) integrantes (ãrbitros), cujo sorteio se dará na forma do art. 14 da Lei

Complementar Estadual n;114, de 24 de julhó de 2018, semprejuízo da aplicação das noÍnas de seu Regimento

Interno, onde cabível,

3. A sede da arbitragem e da prolação da sentença será preferencialmente a cidade de Goiânia.

4. O idioma da Arbitragem será aLingua Portuguesa.

5. A arbitragem será exclusivamente de direito, aplicando-se as normas intêgrantes do ordenamento jurídico ao

mérito do litígio

6. Aplicar-s e-it aoprocesso arbitral o rito prevlsto nas noÍnas de regência (incluso 
"_::il:qTento 

Interno) da

cÂrrnane DE c'oNCrLrAÇÃo, MEDÎAÇÃO E, ARBTTRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL
(CCMA), na Lei n" 9.307,de2i de setembro de 1996, na Lei no 13.140, de26 dejunho de 2015,na Lei Complementar

òstadual'n l44, de 24 de julho de 20l S e na Lei Estadual no l3.800, de l S de janeiro de 200l, constituindo a sentença

título executivo vinculante entre as partes.

Secte;l¿ri¿ dc li:stt¡<lo rlc .\gricrrlt
Iltra 25û, n'' 5?, Qr1.l l7 - Sitt'¡r

i¡ s .\ir¡¡s{i:cin"rtt11.o {i i -8915

o ^ (ji:iânì (li::l): 7,4.{i It) 200
718



lcr ¡ cl+t l&
lrtddô

úl¡u¡ltþs¡
Â{ri{!llui!.

Ábltl*{imþfitÕ

d$
dr

Þc tpnü

rtâf

7. A sentença arbitral será de acesso público, a ser disponibilizado no sítio eletrônico oficial da Procuradoria-

Geral do Estado, ressalvadas as hipóteses de sigilo previstas em lei.

8. As partes elegem o Foro da Comarca de Goiânia para quaisquer medidas judiciais necessárias, incluindo a

execução da sentença arbitral, A eventual propositura de medidas judiciais pelas partes deverá ser

imediatamente comunicada à CÂMARA DE CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA
ADMINISTRAÇÄO ESTADUAL (CCMA), e não implica e nem deverá ser interpretada como renúncia à

arbitragem, nem afetará a existência, validade e eficácia da presente cláusula arbitral.

Goiânia - co, J3-*-MalÊ-de 2022

\-

DE MENDONçA
Secretário de de Agricultura, Pecuária e Abastecimento

l^^ &\ç
Prefeito do Município de GO
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